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welliton carlos

Enquanto a modernida-
de concentra todas as suas 
forças no vídeo game e inte-
rações digitais, um pequeno 
(mas resistente) grupo tenta 
manter a força dos jogos de 
tabuleiro no centro das dis-
cussões culturais e até mes-
mo artísticas.

Prova disso é o trabalho 
desenvolvido por José An-
tônio Loures Custódio, que 
defendeu dissertação de 
mestrado na Faculdade de 
Artes Visuais (FAV) da Uni-
versidade Federal de Goiás 
(UFG) sobre a gamearte.

O estudo sobre cultura 
visual é pioneiro e revela um 
complexo universo neste 
sistema de diversão. “Os jo-
gos de tabuleiro são reflexos 
culturais, nasceram como 
ritos religiosos e mitológi-
cos, alçaram a condição de 
objeto de entretenimento, e, 

por fim, foram subvertidos e 
transformados em forma de 
expressão artística”, diz José 
Loures. Ele é autor do jogo 
“Oitavo Dia”, que reúne um 
tabuleiro, manual, 30 mo-
edas, 24 cartas de ação, 60 
cartas de modificação cor-
poral, 5 cartas de Eva e um 
dado customizado.

“O jogo de tabuleiro inti-
tulado “Oitavo Dia” aborda 
o universo das modificações 
corporais, essas que vão 
desde os rotineiros piercin-
gs e tatuagens, às modifica-
ções extremas, como ampu-
tações, implantes de soro na 
testa, próteses esportivas, 
implantes magnéticos, indo 
até as modificações biônicas 
apresentadas em games, fil-
mes e livros de ficção cientí-
fica”, diz o autor.

De acordo com o pesqui-
sador, a gamearte nem sem-
pre é aceita no círculo da arte 
contemporânea, daí a ne-
cessária articulação para sua 

defesa.  Ele refaz a discussão 
e diz que se os grandes ar-
tistas desejam se afastar do 
povo e da conformidade, a 
game arte tem “apelo po-
pular de fácil entendimento 
do público, seja via digital ou 
analógica”.

 
ARTE E EDUCAÇÃO

A ideia de José Antônio é 
partilhar na arte o que o seg-
mento de educação já faz com 
os jogos de tabuleiro, que uti-
liza tais jogos como material 
pedagógico.

O pesquisador acredita na 
força dos jogos analógicos 
em plena contemporaneida-
de digital, já que existira con-
dições deles manifestarem 
também uma prática poética 
e um discurso artístico auto-
ral. José Loures diz que além 
do “homo faber” seja neces-
sário ressaltar a importância 
do “homo ludens”, no sentido 
de que jogar sempre foi algo 
inerente ao ser humano.

Para ele, colocar um gru-
po de pessoas sob regras 
pré-estabelecidas e des-
se núcleo fazer emergir um 
vencedor,  que seria a base 
de qualquer jogo, faz do ho-
mem um ser competitivo e 
lúdico. “Esses tipos de jogos 
eram exclusivos da mesa. 
Hoje migraram de mídia, e 
assim alcançaram um novo 
público, os amantes dos vi-
deogames. O contrário tam-
bém é possível, games que 
migram para o tabuleiro, se 
tornando produtos transmi-
diáticos. É importante com-
preender os graus de imer-
são desses jogos, e como a 
imaginação se relaciona com 
regras estabelecidas, seja 
em jogos de mesa, ou em 
suas transposições para o 
digital”.   

 
ANCESTRAL

Loures diz que um dos 
ancestrais dos jogos de ta-
buleiro contemporâneos é 

o “jogo real de Ur”. “Esti-
ma-se que era jogado por 
volta de 2.500 a.C., origi-
nário da cidade Suméria de 
Ur, atualmente Iraque”. Já 
nas primeiras cidades hu-
manas, portanto, existiam 
jogos.  Quando a pessoa 
morria, os parentes coloca-
vam um jogo na sepultura, 
com a ideia de que eles se-
riam uma espécie de diver-
são no “outro mundo”. O 
primeiro jogo já apresenta-
va uma espécie de percurso 
e dados a serem jogados.

O pesquisador e criador 
cita também os jogos brasi-
leiros, caso do “War”, criado 
em 1972. Os estudantes da 
Escola Politécnica de São 
Paulo, Gerald Reiss, Rober-
to Schussel, Oded Grajew 
e Valdir Rovai lançaram o 
grande sucesso e criaram 
uma empresa, a Grow, uma 
das mais importantes fa-
bricantes de jogos de mesa 
do Brasil.
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Projeto do senador Wilder 
autoriza qualquer autoridade 
policial lavrar TCOs 

joão carvalho

Com um número in-
suficiente de delegados 
para atender toda a de-
manda de inquéritos ou 
de Termos Circunstancia-
dos de Ocorrências (TCOs) 
em todo País, o resultado 
imediato disso é a impu-
nidade. Sem a conclusão 
das investigações e o pos-
terior encaminhamento 
dessas peças acusatórias 
ao Judiciário, o cidadão 
que cometeu algum tipo 
de delito acaba se benefi-
ciando e não sendo devi-
damente punido por sua 
ação delitiva.

Para mudar esse cená-
rio de impunidade, o se-

nador Wilder Morais apre-
sentou projeto de lei que 
permite a qualquer auto-
ridade policial produzir os 
Termos Circunstanciados 
de Ocorrências (TCOs) em 
crimes de menor potencial 
ofensivo, o que já seria um 
alívio no número de ocor-
rências para os delegados 
produzirem.

O projeto do senador 
Wilder prevê alteração no 
artigo 69, da Lei Número 
9.099, de 26 de setem-
bro de 1995, permitindo 
que qualquer policial (e 
não mais e tão somente a 
autoridade policial – mui-
tas vezes entendido como 
delegado de polícia) pos-
sa lavrar o TCO.Ainda de 

acordo com a proposta do 
senador Wilder, o policial 
que tomar conhecimen-
to da ocorrência deve la-
vrar o TCO e encaminhá-lo 
imediatamente ao Juizado, 
com a indicação do autor 
do fato e a vítima.

Wilder lembra, na de-
fesa do seu projeto, que 
muitas vezes os policiais 
se deparam com situa-
ções de crimes de menor 
potencial ofensivo, ge-
ralmente de constatação 
imediata e de fácil es-
clarecimento, razão pela 
qual se dispensa o inqué-
rito policial para ofereci-
mento da denúncia.

Estudos indicam que 
predomina na doutrina e 

na jurisprudência o en-
tendimento de que qual-
quer policial seria compe-
tente para lavrar o TCO de 
que trata o art. 69 da Lei 
nº 9.099, de 1995. O pro-
jeto do senador Wilder 
encerra essa polêmica, já 
que em muitas situações 
a autoridade policial é 
entendida apenas como 
delegado de polícia.

“É preciso dar agilida-
de na elaboração dessas 
peças acusatórias. Esse 
projeto não visa esvaziar 
as atribuições dos dele-
gados, que teriam mais 
tempo e exclusividade 
para cuidar de processos 
mais complexos, que exi-
gem, por exemplo, oitivas 

de testemunhas e dili-
gências. E temos policiais 
com condições de lavrar 
os TCOs”, avisou o sena-
dor Wilder.

Wilder lembra que 
muitas vezes os policiais 
rodoviários ou militares, 
por exemplo, são obriga-
dos a viajar longas dis-
tâncias para conduzir às 
delegacias os envolvidos 
em algum tipo de proble-
ma. “Isso representa per-
da de tempo e de dinhei-
ro. Nosso projeto visa 
acabar com esse tipo de 
situação e dar mais cele-
ridade no andamento de 
processos e de investiga-
ções”, defende o senador 
Wilder.
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